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ORDEM DE SERVIÇO Nº 87/2013
 
1. Determinações 

 
1.1. Resoluções do Conselho 

Regional 
 

                  - Nada a referir 
 

 
1.2. Determinações da Junta 

Regional 
 

Aprovação do Plano de actividades dia de S. 
Jorge dia 21 de Abril em Proença-a-Nova 
Aprovação do Plano da actividade dia Regional 
do Caminheiro dia de 27/28 de Abril em Vila 
Velha de Ródão 
Aprovação do modelo de actividade Eucaristia 
em S. Domingos no dia 1 de Maio 
Aprovação do modelo da actividade de 
Formação Programa Educativo “Reforço e 
Partilha” 
Aprovação da proposta de assinatura do Jornal 
Nova Aliança  
Aprovação da aquisição das imagens de Nossa 
Senhora de Fátima para entregar aos 
agrupamentos da região no dia 28/5 
Aprovação de propostas de distinção 
solicitadas pelo Agrupamento 160 de Castelo 
Branco 
Aprovação de propostas de distinções 
solicitadas pelo Agrupamento 170 da Sertã. 
Aprovou-se que as reuniões de junta regional 
passam a ser efectuadas de quinze em quinze 
dias. 
 
2. Criação de Estruturas e Órgãos 

Regionais e Locais 
 

            2.1 - Junta Regional 
                       - Nada a referir 
 
            2.2 - Junta de Núcleo 
                       - Nada a referir 
 
           2.3 - Agrupamentos 
                      - Nada a referir 
 
           2.4 – Agrupamentos em Formação 
                    - Nada a referir 

 
3. Extinção/Suspensão de Estruturas e 

Órgãos Regionais e Locais 
 

           3.1 - Junta Regional 
                    - Nada a referir 
 
           3.2 - Junta de Núcleo 

      - Nada a referir 
             
           3.3 - Agrupamentos 

      - Nada a referir 
 

          
        3.4 – Agrupamentos em Formação 

       - Nada a referir 
 
4. Admissão, Transferência, Saída e 

Regresso ao Activo de Dirigentes 
 

            4.1- Admissão de Dirigentes 
- Nada a referir 
 

           4.2- Regresso ao activo de Dirigentes  
- Nada a referir 

 
4.3 - Transferência de Dirigentes 

                    - Nada a referir 
 

4.4 - Saídas do Activo de Dirigentes 
               - Nada a referir 

 
5. Movimento de Dirigentes para os 

Cargos 
 
5.1 - Movimento de Dirigentes a nível 
Regional 
 

- Nada a referir 
 

5.2 - Movimento de Dirigentes a Nível de 
Núcleo 

- Nada a referir 
 

5.3 - Movimento de dirigentes a Nível 
Local 

 - Nada a referir 
 

6. Justiça e Disciplina / Acções 
Disciplinares e Demissões 
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    - Nada a referir 
 

7. Justiça e Disciplina / Distinções e 
Prémios  
 

    - Nada a referir 
 
8. Homologações e Qualificações 

 
          8.1- C.I 

- Nada a referir 
 

          8.2 - CIP 
- Nada a referir 

 
          8.3 - Insígnia da Madeira 

- Nada a referir 
 

         8.4 - Qualificação de Animadores 
Regionais 

- Nada a referir 
 

          8.5 - Qualificação de Formadores 
Adjuntos 

- Nada a referir 
          8.6 - Qualificação de Auxiliares de 
Formação  

 
          8.7 - Qualificação de Directores de 
Formação 

- Nada a referir 
 

          8.8 - Qualificação de Animadores Locais 
- Nada a referir 
 

          8.9 - Curso Complementar de Formação 
- Nada a referir 

       
          8.10 – Outros Cursos 
 

- Nada a referir 
 

 
9. Rectificações  

 - Nada a referir 
 

 
Abrantes e Sede Regional,  

30 de Abril de 2013 
 

 

João PomboJoão PomboJoão PomboJoão Pombo    
 
 

Secretario R. Administrativo 
 
 
 

Paulo Silva 
Chefe Regional 


